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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD 

 
INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o art. 11 da Instrução Normativa n° 4, de 11 de setembro de 2014, 
emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (IN SLTI/MP 4/2014), a fase de Planejamento da 
Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área 
requisitante da solução. 

 
PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão 

Responsável pela demanda: Miriam Rosa Silva Matrícula/SIAPE: 2106267 

E-mail: miriam.silva@ufla.br Telefone:3829 -1219 

Fonte de Recursos: Tesouro Data: 08/11/2018 

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE 

Nome: Miriam Rosa Silva Matrícula/SIAPE: 2106267 

Cargo: Assistente em Administração  Lotação: PROPLAG 

E-mail: miriam.silva@ufla.br Telefone:3829 -1219 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 
REQUISITANTE definidas na IN 4/2014 SLTI/MP, bem como da minha indicação para 
exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata 
este documento. 

 
Lavras, 08 de novembro de 2018 

 
______________________________ 

Miriam Rosa Silva 
 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Nome do Projeto: 
Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação (certificação digital e token) 

 

ID 
Objetivos Estratégicos 

do Requisitante 
ID Necessidade prevista no PDTI Ação do PDTI 

1. 
Aprimorar as políticas de 
planejamento e gestão 
visando a promover 

1 N.90 
Melhoria da segurança da informação e 
comunicação da UFLA em 

M.101 Criar e 
revisar as 



Página 2 de 4 
 

melhorias na integração dos 
processos e rotinas 
administrativas. 

conformidade com as legislações 
vigentes 

normas de 
Segurança da 
Informação da 
UFLA 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Tokens e certificados digitais são utilizados para reforçar a segurança da informação e 
garantir um acesso mais seguro aos sistemas estruturantes da administração pública 
federal (SCDP, SIAPE, SIGEPE, SIAFI, COMPRASNET, etc).  O Certificado digital 
é uma assinatura eletrônica que utiliza chaves criptográficas para confirmar a identida-
de de uma pessoa. Este pode ser armazenado em um dispositivo do tipo token ou car-
tão. 

Até o ano de 2017 os certificados digitais utilizados pela UFLA eram emitidos pelo 
SERPRO e custeados pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão do 
governo federal. No entanto, conforme Ofício Circular nº 468/2016-MP, a emissão 
de certificado digital não será mais custeada pelo referido Ministério. 

Sendo assim, cada órgão deverá realizar a respectiva previsão orçamentária para a 
emissão dos certificados digitais e realizar o planejamento da contratação conforme 
preconiza a IN 04/2014 da STI/MP.  

Seguem, portanto, os quantitativos necessários para atender a demanda institucional, 
segundo levantamentos realizados pela Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão (PRO-
PLAG) e Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG): 

Total demandado pela PROPLAG, segundo Memorando Eletrônico Nº 234/2018 - 
PROPLAG: 140 unidades. 

Total demandado pela PRPG, segundo Memorando Eletrônico Nº 282/2018: 31 unida-
des.  

Total demandado geral: 171 unidades. 

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

ID Metas do Planejamento Estratégico do Requisitante e do PDTIC Prazo 

1. M.101 Criar e revisar as normas de Segurança da Informação da UFLA  

 
ENCAMINHAMENTO 

Encaminha-se ao Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação para providências. 

Lavras, 08 de novembro de 2018. 
 

 

_________________________________________ 
Miriam Rosa Silva 
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PREENCHIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO 

Nome: Clayton Ferreira Santos Matrícula/SIAPE: 1311618 

Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação Lotação: DGTI 

E-mail: clayton@ufla.br Telefone: (35) 3829-1509 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO 
definidas na IN 04/2014 SLTI/MP, bem como da minha indicação para exercer esse papel na 
equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata este documento. 
 

Lavras, 08 de novembro de 2018. 
 
 

___________________________ 
Clayton Ferreira Santos 

 

ENCAMINHAMENTO E PARECER 

Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em 
relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área Requisitante. 

 

Em conformidade com o art. 11, §§ 1º e 2º da IN 04/2014 SLTI/MP, encaminha-se a João 
Chrysóstomo de Resende. Júnior que deverá: 
 

I.  decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 

II.  indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação, quando da continuidade da contratação; e 

III.  instituir a Equipe de Planejamento da Contratação conforme exposto no Art. 2º, IV. 

 
Lavras, 08 de novembro de 2018. 

 
 

_____________________________________ 
Erasmo Evangelista de Oliveira 
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PREENCHIMENTO PELA ÁREA ADMINISTRATIVA 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

Nome: Bruno da Silva Gonçalves Matrícula/SIAPE: 1411265 

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação Lotação:PROPLAG 

E-mail: brunogoncalves@dgti.ufla.br Telefone: ( 3 5 ) 3 8 2 9 - 1 2 1 9  

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 
ADMINISTRATIVO definidas na IN 04/2014 SLTI/MP, bem como da minha indicação para 
exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata 
este documento. 
 

Lavras, 08 de novembro de 2018. 
 
 

____________________________ 
Bruno da Silva Gonçalves 

 

PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O presente planejamento está de acordo com as necessidades do órgão previstas no PDTI. 

Dá-se continuidade a fase Planejamento da Contratação. 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

Integrante Requisitante: Miriam Rosa Silva 

Integrante Técnico: Clayton Ferreira Santos 

Integrante Administrativo: Bruno da Silva Gonçalves 

Conforme o art. 30, § 3º da IN 04/2014 SLTI/MP, a Equipe de Planejamento da Contratação 
será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato. 

 Lavras, 08 de novembro de 2018. 
 
 

____________________________ 
João Chrysóstomo de Resende Júnior 

 


